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Autor: PM 

Origem: PL/GAB Nº 026/25 

‘‘Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 

vigência do Plano Municipal de Educação, e 

dá outras providências’’ 

 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA – Prefeito de Amambai/MS, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que em Sessão 

Ordinária realizada no dia 01/09/25, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei. 

 

 

Art. 1º. Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de 

Educação de Amambai, aprovado por meio da Lei Municipal n° 2.443/2015 e alterado 

pela Lei Municipal n° 2.566/2017. 

 
 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2.025 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA 

Prefeito Municipal 
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